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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Nq zt6tz023

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 201 2, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREss.{Do: Construtora Progresso Ltda.

ENDEREÇo nARA connrspor,loÊxcr,l: Rua Cometa Halley, no 03, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 06.219.583/0001-22 INscRlÇÀo ESTADUÂL:

FoNE: (92) 98206-2022198151-7 48O E-MAIL: limamattos@outlook.com

REcrsrRo No IPAAM: 0409.3215 PRocEsso Ns: 1189012022-56

ArrvrDADE: Aterro de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes

Lo( Ar-rzrÇÂo DA ArrvrDADf,: Estrada São Paulo/Bonfim, Km 02 - Zona de Expansão Urbana nas
coordenadas geográficas: M1- 68" 56' 42.65" W 3' 29' 34.10' S; M2- 68' 56' 42.73" W 3" 29'
37 36" S; M3- 68' 56' 45.97" W 3" 29' 37.27" 5; M4- 68' 56' 45.84" W 3" 29' 34.01" S -
Município de São Paulo de Olivênça-AM.
FINAT.TDADE: Autorizar a intervenção ambiental para Aterro de lnertes em uma área de 0,9929
ha para Obra e Serviços de Engenharia para a Construção do Pavimento Rígido da Estrada
Joaquim Santana, do municÍpio de São Paulo de Olivença -AM.
POTENCIALPOLUIDOR/DEGRÂDADON:PEqUENO PORTE:MédiO

PRAzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: OI ANo

Atençâo:
. Esta licençâ é composta de 17 restrições e/ou condições constantes no verso. cujo não

cumprimeíto/rt.ndimerto sujeitará a suâ invslidrçâo e/ou âs peorlidâdes previstas em normas,
. Esta li.ença ntro comprovâ oem substitui o documento dê propriedade, de posse ou de domínio do imóvel,
. Esta licença dêve permanecer na localização da atividade e erpostâ de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 216/2023

l. O pedidci de Iicenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, confoÍme aÍt.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dirs, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

ÍEmn022-56.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licenga implicará na suâ

automática invalidação, devendo sei solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela L.;egislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍmazenar, transportaÍ e dar destinação ambientatnente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

E. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido naLein.' 5.197/67.
9. É expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'rígua ser ÍealvÀda mediante
autoriação deste OEMA.

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestigios arqueológicos, histórica
ou aíística na área de inÍluência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHÂN
e ao IPAAM.

I I . Transportar substÍincias ateno de inertes em veículos devidamente cobertos por lona, no hôráÍio
compreendido entre as 06:00 e as 1E:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'.
00u2009).

12. Realizar manutenção periódica dos rarhais utilizados para o escoamento da destinação de

residuos inertes (de acordo com o disposto na IN/SDS n".00212009),
13. Iniciar a atividade de aterro de inertes somente após demaÍcar a área a ser depositada (0,9929ha)

de acordo com 3s coordenadas geográficas contiüÉ nestâ L.O. com mourões devidamente
identificados.

14. A rárea destina-se a deposição de resíduos sólidos de inertes oriundos das obras de terraplanagem
da Obra e Serviços de Engenharia para a Construção do Pavimento Rígido da Estrada Joaquim
Santan4 do município de São Paulo de Olivença /AM, conforme previsto com as diretrizes da
NBR l5l 13 da ABNT e Portaria/IPAAM n' 132/2019; 

'

15. Não e permitida a deposição de resíduos de origem diferente daquela para qual a área foi
destinada.

16. Apresôntar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade, contendo: Cronograma

fisico de progÍesso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos resultados
alcançados, acompanhado de relatório fotográfico com ART.do técnico responsável pela

execução;
I 7. Esta Licença autoriza o transporte do aterro de inertes acompanhada da'LO.


